
 
UNYFLEX – UNYGOV GOVERNANCE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS  

GOVERNAMENTAIS LTDA 
CNPJ 55.930.096/0001-89 NIRE 41212683199 

TERCEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

BRUNO RICARDO AVILA E SILVA , brasileiro, solteiro, nascido em 25/11/1987, empresário, 
residente e domiciliado a Rua Rolandia, 1413, Casa 05, Alto Tarumã, CEP 83325-323, 
Pinhais/PR, inscrito no CPF nº 063.035.329-85. 
 
MARLY FERREIRA SOARES , brasileira, solteira, nascida em 31/05/1976, empresária, 
residente e domiciliado à Rua Tibagi, 684, apto 602, Centro, CEP 80060-110, Curitiba/PR, 
inscrita no CPF nº 027.145.019-31 e portadora da carteira de identidade RG nº 5.743.584-4 
SESP/PR. 
 
Únicos sócios componentes da Sociedade Limitada que gira sob a denominação social de 
UNYFLEX – UNYGOV GOVERNANCE CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS 
GOVERNAMENTAIS LTDA, com sede e foro em Curitiba/PR a Rua Voluntários da Pátria, 547, 
conj. 04, cond. Rosa Leal, Centro, CEP 80020-000, com seu contrato social arquivado na 
Junta Comercial do Paraná sob nº 41212683199 em sessão por despacho em 15/07/2024, 
registrada no CNPJ/MF sob nº 55.930.096/0001-89, resolvem alterar seu contrato social 
primitivo de acordo com as seguintes cláusulas abaixo descritas: 
 
ALTERAÇÃO: 
 
I - Fica alterado a razão social da empresa neste ato para UNYFLEX – UNYGOV 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS GOVERNAMENTAIS LTDA. 
 
II - O sócio BRUNO RICARDO AVILA E SILVA, que possuí na sociedade 5.000 (cinco mil) 
quotas no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), inteiramente integralizadas, retira-se da 
Sociedade, vendendo e transferindo suas quotas pelo valor nominal a sócia MARLY 
FERREIRA SOARES. 
 
III - Em decorrência da presente alteração, o capital social inteiramente subscrito e 
integralizado pelos sócios, na forma prevista, permanece inalterado no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), dividido em 50.000 (cinquenta mil) quotas de R$ 1,00 (hum real) cada 
uma, perfazendo o total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), inteiramente integralizadas em 
moeda corrente do país, as quais ficam assim distribuídas entre os sócios quotistas:  
 

Nome Nº de Cotas Valor (R$)  
MARLY FERREIRA SOARES              50.000       50.000,00       100,0% 
TOTAL              50.000       50.000,00       100,0% 

 
IV - A administração da Sociedade caberá a sócia MARLY FERREIRA SOARES, a qual 
compete, individualmente, o uso da firma, a representação ativa e passiva, judicial e 
extrajudicial da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização dos outros sócios. 
 
V - A sócia Administradora declara sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
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peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
VI - A partir desta data a Sociedade passará a ser uma SOCIEDADE LIMITADA 
UNIPESSOAL, considerando a disposição constante do parágrafo único do art. 1.052 do 
Código Civil e em obediência ao contido na Instrução Normativa DREI nº 63, de 11 de junho 
de 2019. 
 
VII - Tendo em vista as alterações efetuadas, resolvem Consolidar o Contrato Social, em 
conformidade com a Lei 10.406/2002 e com a regência supletiva da Lei 6.404/1976. 
 

UNYFLEX - UNYGOV CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS GOVERNA MENTAIS LTDA 
CNPJ 55.930.096/0001-89 NIRE 41212683199 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
 
MARLY FERREIRA SOARES, brasileira, solteira, nascida em 31/05/1976, empresária, 
residente e domiciliado à Rua Tibagi, 684, apto 602, Centro, CEP 80060-110, Curitiba/PR, 
inscrita no CPF nº 027.145.019-31 e portadora da carteira de identidade RG nº 5.743.584-4 
SESP/PR. 
 
Única sócia componente da Sociedade Limitada Unipessoal que gira sob a denominação 
social de UNYFLEX - UNYGOV CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS GOVERNAMENTAIS 
LTDA, com sede e foro em Curitiba/PR à Rua Voluntários da Pátria, 547, conj. 04, cond. Rosa 
Leal, Centro, CEP 80020-000, com seu contrato social arquivado na Junta Comercial do 
Paraná sob nº 41212683199 em sessão por despacho em 15/07/2024, registrada no CNPJ/MF 
sob nº 55.930.096/0001-89, resolvem consolidar seu contrato social primitivo de acordo com as 
seguintes cláusulas abaixo descritas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
A sociedade adotará o nome empresarial UNYFLEX – UNYGOV CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTOS GOVERNAMENTAIS LTDA, e usará a expressão UNYGOV como nome 
fantasia.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
A sociedade terá sua sede e foro em Curitiba/PR à Rua Voluntários da Pátria, 547, conj. 04, 
cond. Rosa Leal, Centro, CEP 80020-000. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
A sociedade terá como objeto social Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
(85.99-6-04), educação superior – graduação (85.31-7-00), educação superior – graduação e 
pós-graduação (85.32-5-00), educação superior pós-graduação e extensão (85.33-3-00), 
educação profissional de nível tecnológico (85.42-2-00). 
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CLÁUSULA QUARTA 
 
A sociedade iniciou suas atividades em 05 de julho de 2024 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
 
O capital social é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil) reais, divididos em 50.000 (cinquenta mil) 
quotas, no valor nominal unitário de R$ 1,00 (um) real, totalmente subscritas e integralizadas 
em moeda corrente do país, conforme a seguir: 
 

Nome Nº de Cotas Valor (R$)  
MARLY FERREIRA SOARES              50.000       50.000,00       100,0% 
TOTAL              50.000       50.000,00       100,0% 

 
CLÁUSULA SEXTA 
 
A administração da sociedade cabe a MARLY FERREIRA SOARES, com os poderes e 
atribuições de administrar isoladamente, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no 
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumem obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA 
 
A administradora declara, sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA OITAVA 
 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao sócio, os lucro ou perdas 
apuradas. 
 
CLÁUSULA NONA 
 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró labore, para 
os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA 
 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros 
evidenciados nos mesmos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo 
possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes na continuidade da 
sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O 
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas 
quotas. 
 
Parágrafo Único:  O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
 
Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa – ME, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer 
das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
 
Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba/PR, para qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. 
 
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma 
única via que será destinada a registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do 
Paraná. 
 
                                              Curitiba, 14 de Novembro de 2025. 
 
 
BRUNO RICARDO AVILA E SILVA 
 
 
MARLY FERREIRA SOARES 
Sócia Administradora 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certif icamos que o ato da empresa UNYFLEX - UNYGOV CAPACITACAO E TREINAMENTOS 

GOVERNAMENTAIS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06303532985

02714501931
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MARLY FERREIRA SOARES

BRUNO RICARDO AVILA E SILVA

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/11/2025 08:10 SOB Nº 20255758669. 
PROTOCOLO: 255758669 DE 19/11/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12518444857. CNPJ DA SEDE: 55930096000189. 
NIRE: 41212683199. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/11/2025. 
UNYFLEX - UNYGOV CAPACITACAO E TREINAMENTOS GOVERNAMENTAIS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.


